
ESTADO DO TOCANTINS

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAÍ
"DESENVOL VIMENTO E OPORTUNIDADE PARA TODOS"

PROJETO DE LEI N"223/2016 : DE 21 DE JANEIRO DE 2016.

''AUTORIZA A REALIZAÇÃO DE CONCURSO
PÚBLICO MUNICIPAL PARA O PROVIMENTO
DE CARGOS DO QUADRO DE SERVIDORES
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
E CULTURA E SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE E DO QUADRO GERAL DE
SERVIDORES DO PODER EXECUTIVO

MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE GUARAÍ,
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS''.

CONSIDERANDO que, a Prefeitura Municipal de Guaraí tem porfinalidade
prover todas as funções necessárias ao bom desempenho das atividades inerentes ao
Poder Público, muitas delas hoje não mais eventuais, ensejando a extinção das
contratações temporárias e zelando pelo cumprimento da previsão constitucional de
admissão no serviçopúblicopor meio de regular concurso.

CONSIDERANDO MAIS, que em cumprimento ao arl 37, inciso IX, da
Constituição Federal a Prefeitura tem por objetivo realizar o concurso publico para
preenchimento das vagas necessárias ao bom desempenho da Administração Pública,
nos termos deste Projeto.

CONSIDERANDO AINDA, que para talfinalidade, o ente municipal pretende
contratar uma empresa para realizar o concurso publico, com pessoal técnico
qualificado e com suporte estrutural para contratação do referido objeto, sendo que
para tal contratação desses serviços, a administração pública deverá preceder ao
"processo de licitação pública" que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as
exigências de qualificação técnica e econômica, indispensáveis a garantia do
cumprimento das obrigações ".

CONSIDERANDO MAISAINDA, o que diz Ofício n. 339/2015, da Terceira
Promotoria de Justiça de Guaraí, anexo, que recomenda ao Gestor a realização do
Concurso Público no prazo de 90 dias.
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FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Guaraí, Estado do Tocantins,
APROVOU e eu, Prefeito Municipal, no uso de minhas atribuições legais,
SANCIONO a seguinte Lei:

Art 1°)- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal a realizar Concurso
Público para o Provimento de Cargos do Quadro de Servidores da Secretaria
Municipal de Educação e Cultura eSecretariaMunicipal de Saúde e do Quadro Geral
de Servidores do Poder Executivo Municipal do Município de Guaraí, conforme
quantidade, cargo, cargahorária, vencimentos, requisitos para oprovimento do cargo
e atribuições genéricas, constantes nos Anexos I e II, desta Lei.

Art 2^)- Os direitos e obrigações dos Servidores que irão ser admitidos por
meio deste Concurso Público, serão osprevistos na Lei Municipal n" 006/2000, que
dispõe sobre do Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Guaraíe
nas Leis Municipais n"^: 255/2010, 591/2015 e 592/2015.

Art 5^- No Edital especifico do Concurso, também, será publicada a
quantidade de vagas, remuneração, carga horária, requisitos mínimos, atribuições
básicas, lotação e demais informações para investidura no cargo o qual o candidato
deseja.

Parágrafo Único: OEdital éde cumprimento obrigatório edeve ser redigido
deforma clara e objetiva, de maneira apossibilitar a perfeita compreensão de seu
conteúdo pelo pretendente ao cargo oferecido.

Art 4'̂ - A Instituição realizadora do Concurso, que será escolhida mediante
Processo Licitatório, é obrigada a fornecer ao interessado, a requerimento escrito
deste, informação ou certidão de ato ou omissão relativa ao certame.

Art 5')- A realização de Concurso Público, em todas as suas fases, exige a
observância estrita, pelo Poder Público, dos princípios constitucionais expressos e
implícitos impostos à administração pública direta e indireta, previstos na
Constituição Federal, em especial os da publicidade, legalidade, impessoalidade,
isonomia,competitividade, seletividade, transparência, razoabilidade e
proporcionalidade.

Art 6*^- O prazo de validade do Concurso Público será de até 2 (dois)
anos, prorrogável uma vez, por igualperíodo por meio de Decreto.
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Art 7^ As despesas decorrentes das contratações autorizadas nesta Lei
correrão por conta das Dotações Orçamentárias e Elemento de Despesas específicos,
previstos para o exercício de 20} 6.

Art 8°)' Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado, caso seja necessário, a
alterar as Leis Municipais que dispõe sobre o Plano Plurianual e as Diretrizes
Orçamentárias para o ano de 2016, em seus anexos e no que couber.

Art 9°) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

paiAcio pacifico silva, gabinete do prefeito municipal
DE GUARAI, Estado do Tocantins, aos 21 (vinte eum) dias do mês de janeiro de
2016.

FrancfSKi^rdtflia^Pkreira Sobrinho
^tnicipal
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PROJETO DE LEI N''222/2016 DE 18 DE JANEIRO DE 2016,

ANEXO I

QUADRO GERAL DE SER VIDORES EFETIVOS DO PODER EXECUTIVO,
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO E CULTURA: ORDEM, CARGO, FORMAÇÃO EXIGIDA, CARGA
HORÁRIA, QUANTIDADE E VENCIMENTO BASE.

QUADRO GERAL DE SERVIDORES PERMANENTES DO PODER
EXECUTIVO:

Ordem Cargo Formação
Exigida

Carga
Horária

Quantidade Vencimento

(R$0

01
Auxiliar de

Serviços Gerais

Ensino

Fundamental

Completo

40 horas

semanais
05 880,00

02
Agente de
Vigilância

Ensino

Fundamental

Completo

40 horas

semanais
05 880,00

03
Assistente Ensino Médio 40 horas

03 1.303,02
Administrativo Completo semanais

04

Assistente

Social do

Quadro Geral

Formação
Superior em

Serviço Social
com registro
profissional

40 horas

semanais
01 2.304,63

05 Entrevistador
Ensino Médio

Completo
40 horas

semanais
01 880,00

Ensino médio

06

Motorista de

Veículos Leve

completo e
aprovação em

concurso público

40 horas

semanais
01 1.133,59

Ensino médio

07

Motorista de

Veículos Pesados

completo e
aprovação em

concurso público

40 horas

semanais
01 1.215,36

Formação

08 Psicólogo
Superior em

Psicologia com
registro

profissional

40 horas

semanais
01 2.304,63
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